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rESolvE:
ProrroGar por trinta dias, o prazo para apresentação de relatório con-
clusivo do Processo de comissão de Sindicância administrativa disciplinar - 
Sad instituída pela Portaria Nº 222/2022 -GaB/dG/Hol de 14/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Em, 08 de abril de 2022.
ivEtE GadElHa vaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 784460
Portaria Nº 281/2022- GaB/dG/HoL.
a dirEtora GEral do HoSPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/12/2021, publicado no 
doE nº 34.783 de 02/12/2021 e tendo em vista o disposto nos arts. 199, 
204 e 205 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 (rJU/Pa), resolve:
coNSidEraNdo os termos contidos no Processo nº 2022/335329 de 
21/03/2022.
coNSidEraNdo o que diz o art. 199 da lei Estadual n° 5.810/94 – regime 
Jurídico Único;
i – rEcoNdUZir, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a comissão de Sindicância 
administrativa disciplinar - Sad designada pela Portaria Nº 59/2022 – 
GaB/dG/Hol de 14/01/2022, para complementação da investigação de 
que trata o Processo nº 2022/53767.
ii – Manter em vigor os demais termos da Portaria n° 59/2022 – GaB/
dG/Hol.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola,
Em, 07 de abril de 2022.
ivEtE GadElHa vaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 784463
Portaria Nº 287/2022 - GaB/dG/HoL
a dirEtora GEral do HoSPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/12/2021, publicado no 
doE nº 34.783 de 02/12/2021 e tendo em vista o disposto nos arts. 199, 
204 e 205 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 (rJU/Pa), resolve:
coNSidEraNdo os termos contidos no processo nº 2020/596152 de 
13/08/2020;
rESolvE:
torNar SEM EfEito os termos da Portaria Nº 249/2022 – dG/Hol do 
Processo nº 2020/596152 de 13/08/2020, publicado no doE: 34.909 de 
28/03/2022 , da comissão de Sindicância disciplinar - Sad, que designou 
os servidores ElaNE criStiNa tEiXEira corrEa, técnico em administra-
ção e finanças (ciências contábeis) do quadro de pessoal ativo do Hospital 
ophir loyola - Hol, matrícula funcional nº 57194689/3 e daNiElli ro-
driGUES da Silva PiNHo, fonoaudiólogo do quadro de pessoal ativo do 
Hospital ophir loyola - Hol, matrícula funcional nº 57190990/3; e JoSE 
SEBaStiao foNSEca, telefonista, do quadro de pessoal ativo do Hospital 
ophir loyola - Hol
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Em, 11 de abril de 2022.
ivEtE GadElHa vaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 784449
Portaria Nº 288/2022 – GaB/dG/HoL
a dirEtora GEral do HoSPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/12/2021, publicado no 
doE nº 34.783 de 02/12/2021 e tendo em vista o disposto nos arts. 199, 
204 e 205 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 (rJU/Pa), resolve:
art. 1º. designar ElaNE criStiNa tEiXEira corrEa, técnico em admi-
nistração e finanças (ciências contábeis) do quadro de pessoal ativo do 
Hospital ophir loyola - Hol, matrícula funcional nº 57194689/3 e da-
NiElli rodriGUES da Silva PiNHo, fonoaudiólogo do quadro de pessoal 
ativo do Hospital ophir loyola – Hol, matrícula funcional nº 57190990/3, 
para sob a presidência do primeiro, constituírem comissão de Sindicância 
administrativa investigatória para apurar possível furto denunciado pelo 
servidor descrito no Processo nº 2020/596152 de 13/08/2020, bem como 
os atos e fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida comissão.
Art. 3º. Os servidores nomeados através desta portaria ficam cientes que 
em caso de não conclusão dos trabalhos no prazo legal, injustificadamente, 
estarão sujeitos as penalidades elencadas no art. 183 do rJU/Pa.
art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Em, 11 de abril de 2022.
ivEtE GadElHa vaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 784452
Portaria N° 282/2022 – GaB/dG/HoL.
a dirEtora GEral do HoSPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo decreto publicado no doE nº 34.783 
de 02/12/2021;
coNSidEraNdo o que dispõe o artigo 199 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994;

coNSidEraNdo que o processo nº 2022/275174, que lavra o Presidente 
da comissão de Sindicância administrativa disciplinar - Sad, o qual in-
forma que a servidora indiciada HEllEN cElENE Mira do carMo, não 
apresentou defesa escrita dentro do prazo determinado no artigo 217 § 2º 
da lei nº 5.810/94, e requerendo que seja nomeado dEfENSor dativo, 
nos termos do artigo 220, § 2º do mesmo diploma legal;
rESolvE:
i – NoMEar a servidora liliaNE da Moda SaNtoS, terapeuta ocupacio-
nal, matricula nº 57203062/2, para exercer a função de dEfENSor da-
tivo da servidora HEllEN cElENE Mira do carMo, Biomédico, servidor 
efetivo, matricula nº 5895839/1 nos termos do artigo 220, § 1º e 2º da 
lei nº 5.810/94;
ii – fiXar o prazo de 10 (dez) dias, para que a referida defensora dativo 
apresente defesa escrita do servidor indiciado, conforme determina o arti-
go 217 § 2º da lei nº 5.810/94.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 07 de abril de 2022.
ivEtE GadElHa vaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 784456
Portaria Nº 284/2022 – GaB/dG/HoL.
a dirEtora GEral do HoSPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/12/2021, publicado no 
doE nº 34.783 de 02/12/2021 e tendo em vista o disposto nos arts. 199, 
204 e 205 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 (rJU/Pa), resolve:
coNSidEraNdo a devida regularidade nas atividades de apuração, efe-
tuadas pela comissão de Sindicância administrativa investigatória - Sai 
instituída pela Portaria Nº 57/2022 – GaB/dG/Hol de 14/01/2022, que 
atuou nos autos do Processo nº 2021/705601 de 30/06/2021, e
coNSidEraNdo a conclusão do Parecer PS 46/2022 de 31/03/2022 da 
ProJUr, que se manifestou pela regularidade jurídico-formal da Sindicân-
cia administrativa investigatória - Sai, arquivando-se os autos, conforme 
deliberação da diretora Geral.
rESolvE:
i – arquivar os autos do Processo nº 2021/705601 de 30/06/2021, uma 
vez que foram observadas as disposições legais pertinentes, de modo que 
sua conclusão de arquivamento foi adotada dentro da legalidade.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 07 de abril de 2022
ivEtE GadElHa vaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 784457
 Portaria Nº 307/2022-GaB/dG/HoL.
a dirEtora GEral do HoSPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo dEcrEto de 01/12/2021, publicado no doE 
nº 34.783 de 02/01/2021.
coNSidEraNdo os termos do decreto de 17/02/2022, publicado no doE 
nº 34.884 de 08 de março de 2022 e;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/215864.
rESolvE:
lotar a partir de 01/03/2022, JoNatHaN PrUdÊNcio dE SoUSa, car-
go comissionado (administrador), matrícula 5945967/3, pertencente ao 
Quadro de Pessoal ativo do Hol, na divisão de compras, na função de 
assessor.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 10 de março de 2022.
ivEtE GadElHa vaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 784823
Portaria Nº 306/2022-GaB/dG/HoL.
a dirEtora GEral do HoSPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo dEcrEto de 01/12/2021, publicado no doE 
nº 34.783 de 02/01/2021.
coNSidEraNdo os termos do decreto de 17/02/2022, publicado no doE 
nº 34.884 de 08 de março de 2022 e;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/215906.
rESolvE:
lotar a partir de 01/03/2022, fEliPE da Silva aZEvEdo, cargo comis-
sionado (arquiteto), matrícula 5945872/3, pertencente ao Quadro de Pes-
soal ativo do Hol, na assessoria de Planejamento físico (aSPlaN), na 
função de assessor.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 10 de março de 2022.
ivEtE GadElHa vaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 784817


